
DECRETO Ng 443, DE 16 DE ABRIL DE 2024

Regulamenta no âmbito do Poder Executivo
Municipal, o disposto §2' do Art. 95 da lei
federal ng 14.133/2021, de 01 de abril de 2021,

para instituir o contrato verbal para pequenas
compras ou o de prestação de serviços de

pronto pagamento.

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, no

uso das atribuições que Ihe são conferidas por lei, na forma do artigo 60, inciso V, combinado
com o artigo 82, inciso I, letra “a”, da Lei Orgânica do Município de Santa Branca,

Considerando a Lei Federal ng 14.133, de 19 de Abril de 2021 (Lei de Licitações e
Contratos Administrativos);

Considerando a necessidade de observância aos princípios previstos no art. 59 da

referida lei, assim como às disposições do Decreto-Lei ng 4.657, de 4 de Setembro de 1942
(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro};

Considerando as disposições do inciso II, do art. 95 da Lei Federal n 14.133, de 19

de Abril de 2021, que trata de compras de pronto pagamento,

DECRETA:

Art. 19 - Fica regulamentado o Art. 95 § 29 da Lei Federal n'14133, de 19 de abril
de 2021 no âmbito da Prefeitura Municipal de Santa Branca.

Art. 29 - Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade,
da impessoalidade, da moralidade, da economicidade, da publicidade, da eficiência, da

razoabilidade, do interesse público, da prot>idade administrativa e demais normas que regem
o assunto.

Art. 39 - As pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento

referem-se ao disposto no§2' do art. 95 da Lei Federal n' 14.133/2021, sempre
acompanhando a atualização do valor na lei federal.

Art. 49 - Serão consideradas como pequenas compras ou prestação de serviços de

pronto pagamento, as despesas que, pela essencialidade e necessidade de pronta resposta,
não possam subordinar-se ao procedimento normal de licitação, dispensa ou inextgibilidade,
dentro do limite estabelecido no Art. 39, nos seguintes casos:

1 – taxas em gera1, relacionadas a custas judiciais e extrajudiciaisf emolumento!

reproduções de documentos e publicações diversas, conselho de classe regionais;
II – Despesas referentes à inscrições em cursos, palestras e eventos que tenham

como objetivo a capacitação/ o treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse do
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Público Municipal;
III – serviços gráficos, fotográficos, confecção de carimbos, confecção de chaves,

etc;
IV – aquisição de certificado digital;
V – inexistência ou insuficiência eventual do material no almoxarifado ou do

serviço, desde que plenamente justificada pelo representante do respectivo setor, e desde
que não exista nenhuma ata registrada ou nenhum contrato firmado para o fornecimento do

material ou da prestação de serviço;
VI – Despesas decorrentes de manutenção emergencial de veículos;
VII – Despesas referentes à licenciamento, seguro obrigatório e demais licenças

necessárias à operacionalização dos veículos da frota municipal;
VIII – despesas referentes a contratação de serviços ou aquisição de materiais e

peças essenciais ao funcionamento, conservação, segurança do serviço público de seus bens
rnóveis e imóveis de caráter urgente e imediato;

IX– outras despesas urgentes ou inádiáveis, desde que justificada a inviabilidade
da realização de procedimento licitatório ou dispensa de licitação, precedidas de autorização
pelo Ordenador de Despesa.

Parágrafo 19. As despesas referidas no Art. 39, serão precedidas de empenho nas

suas respectivas rubricas orçamentárias.

Parágrafo 29. Para efeitos deste artigo, entende-se por manutenção emergencial
os casos nos quais não será possível continuar o deslocamento sem o conserto do defeito
ocorrido em trânsito ou quando se tratar de item de segurança obrigatório do automóvel,
danificado em viagem.

Parágrafo 39. O solicitante deverá demonstrar que não é possível submeter a
despesa ao processo normal de aplicação, apresentando as devidas justificativas.

Art. 59. o processo de compras de que trata este Decreto, deverá ser instruído
corn :

1 – Documento de solicitação de demanda;
II - Descrição dos serviços ou do material a ser adquirido;

III – Três orçamentos válidos;
IV – Valor da proposta a ser contratada;
V – Nota de Empenho que suporte a despesa pretendida;
VI – Solicitação de Compras ou Solicitação de Serviço;
VII _ Para fins de habilitação será obrigatório apenas o cartão de CNPI, o quadro

societário e certidão de que não está proibido de contratar com a administração pública.

\

Art. 69. Para fins de publicidade, será publicado o ato de autorização, o pedido de

emDenhO e a nota de empenho ao final do procedimento.
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Art. 79. O procedimento para as pequenas compras e prestação de serviços de
pronto pagamento possui as seguintes especificidades:

1 – o valor para cada procedimento fica limitado à disponibilidade orçamentária
decorrente da Lei Orçamentária Anual, sem prejuízo da observância dos procedimentos
previstos para licitação ou seu afastamento;

II – Fica vedada a compra de um mesmo objeto dentro do mesmo exercício
financeiro, cuja a somatória ultrapasse o limite previsto no art. 95 §2g da Lei Federal 14.133/21
atualizada.

Art.89. Para os casos previstos neste Decreto, fica dispensada a elaboração de

parecer jurídico, nos termos do §5g do art.53 da Lei Federal n.14.133, de 19 de abril de 2021.

Art. 99. Este decreto entra em vigor em 16 de abril de 2024.

Prefeitura Municipal de Santa Brí ?, 16 de abril de 2024.

Bj
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN

Prefeit&M9nicipa l

T\u

Lavrado e registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos de Santa

Branca em 16 de abril 2024 e publicado no Diário Oficial do Município.

CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA ALBUQUERQUE

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos


